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3 mensagens

licitacao2@pilarcereais.com.br <licitacao2@pilarcereais.com.br> 13 de julho de 2020 18:22
Para: impugnacoescbmdf@gmail.com

Olá,

 

Segue impugnação em anexo, favor confirmar recebimento.

 

Atenciosamente.

 

 

 

Antonio Charles Filho
Licitação/Compras
(15) 3278-9610

(15) 9 9828 2664

www.pilarcereais.com.br

Antes	de	imprimir	esta	mensagem	pense	em	sua	responsabilidade	e	compromisso	com	o	Meio	Ambiente.
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Para: licitacao2@pilarcereais.com.br

Senhor representante,

acuso o recebimento do presente pedido de impugnação. O mesmo será analisado e o pronunciamento técnico será
remetido tão logo seja elaborado.

Caso a manifestação não se dê no prazo legal, o PE nº 40/2020 - DICOA/DEALF/CBMDF será suspenso e nova
data será marcada.

Atenciosamente,

Maj. Sodré - Pregoeiro do CBMDF

CBMDF IMPUGNACOES <impugnacoescbmdf@gmail.com> 14 de julho de 2020 16:41
Para: licitacao2@pilarcereais.com.br

Senhor Licitante,
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Em atenção ao seu Pedido de Impugnação o setor demandante responsável pela elaboração do Termo de
Referência respondeu o seguinte:

"Considerando a Impugnação 1 (43479288), informo que os valores de nutrientes especificados para
a alimentação dos cães de busca e salvamento do CBMDF foram baseados de acordo com o padrão e
quan�dades de nutrientes que os cães já vêm sendo alimentados nos úl�mos 2 (dois) anos. Uma
pequena mudança na quan�dade de nutrientes na ro�na alimentar dos cães pode trazer alterações
na saúde de nossos animais, plantel este que não possui assistência ou serviço veterinário. 

O Termo de Referência do certame não tolhe a par�cipação de outras marcas, visto que a
especificação trata-se das necessidades MÍNIMAS ou MÁXIMAS consumidas pelos cães do CBMDF nos
úl�mos 2 (dois) anos.

Considerando ainda o treinamento diário e de alta performance nas a�vidades de busca em matas,
em escombros e no meio aquá�co; as adversidades e locais insalubres que submetemos os cães de
busca, como foi o caso recente da Operação em Brumadinho em 2019; informo que a adequada
quan�dade de nutrientes na alimentação do plantel do Grupamento de Busca e Salvamento contribui
diretamente para o bem-estar dos cães, influenciando diretamente na qualidade do serviço prestado.

Informo ainda que para todos os parâmetros NÃO é somente um licitante que está sendo
considerado e que existem variados fornecedores no território nacional que podem fornecer rações
equivalentes, similares ou de melhor qualidade, o que permite a compe�ção do certame.

Por fim, destaca-se que o Poder Público não pode abrir mão da observância dos princípios que
conduzem à uma boa administração. Assim, a especificação da ração necessária para os cães do
CBMDF, respeita ao erário ao atuar com eficiência e economicidade, pois quando a administração
adquire o produto de qualidade certamente ele a�ngirá plenamente a sua finalidade, em consonância
com o atendimento ao interesse público.

 

Atenciosamente,"

Realmente observo que o edital ao especificar a ração ressalta em todo o seu conteúdo que as
especificações são MÍNIMAS, portanto, qualquer ração com especificação superior atenderá o
pretendido por esta Administração.

Neste sen�do, não há que se falar que determinada marca ou fornecedor estará sendo beneficiado,
principalmente porque existem vários fornecedores para qualquer marca de ração.

Assim, recebo seu Pedido de Impugnação para, no mérito, negar provimento.

Brasília, 14/07/2020.

Franknei de Oliveira Rodrigues - Ten-Cel RRm/PTTC

Pregoeiro do Certame    
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